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Transição Ecológica: Taxonomia Sustentável
§ Plano de Transformação Ecológica: trabalho descente e aumento da produtividade, 

promover justiça ambiental e climática e reduzir desigualdades;

1) Finanças sustentáveis: vide Decreto 11.532/23 – Comitê Finanças Sustentáveis 
Soberanas;

2) Adensamento tecnológico;

3) Bioeconomia;
4) Transição Energética;
5) Economia Circular;
6) Nova infraestrutura.

§ Conceito: Uma taxonomia das finanças sustentáveis pode servir como um instrumento 
central para mobilizar e redirecionar os fluxos de capitais para os investimentos 
necessários para o enfrentamento à crise climática. 

§ Sistema de classificação (terminologia) que define, de maneira nítida, objetiva e com 
base cientifica, atividades, ativos e/ou categorias de projetos que contribuem para 
objetivos climáticos, ambientais e/ou sociais.
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Transição Ecológica: Taxonomia Sustentável

19

e metodologia unificados e coerentes entre os setores. Assim, 
esta nova iniciativa servirá para estabelecer um marco de refe-
rência único no nível nacional, permitindo classificar as ativida-
des econômicas e financeiras de forma nítida e objetiva.

Relação com títulos 
soberanos temáticos 
A ausência de taxonomias nacionais não tem sido fator restritivo 
para a evolução do mercado de dívidas soberanas sustentá-
veis, como é possível ver no Gráfico 1, em que fica evidente o 
deslocamento dos títulos soberanos com o lançamento de ta-
xonomias. Todavia, o não lançamento de taxonomias nacionais 
implica o uso de outras taxonomias internacionais para definir 
os tipos de investimento elegíveis para apoio. Títulos sobera-
nos acabam sendo emitidos sem que critérios de seleção sejam 
adaptados a contextos nacionais, o que pode também implicar 
menor cobertura dos títulos em termos de atividades vis-a-vis 
potencial de investimentos sustentáveis no país.  Isto posto, a 
coordenação de uma taxonomia nacional e emissões de títulos 
é desejada dadas as vantagens do alinhamento dos esforços de 
enfrentamento à crise climática, em prol da interoperabilidade 
(critério discutido na seção 7).

Instrumentos de dívida soberana têm sido crescentemente 
utilizados por diversos países – desenvolvidos ou em desen-
volvimento – para auxiliar no financiamento de políticas públi-
cas e compromissos climáticos e sociais. Provendo uma fonte 
adicional de recursos para os orçamentos públicos, os títulos 
sustentáveis aumentarão os recursos orçamentários para finan-

Gráfico 1 – Fluxo de títulos sustentáveis e publicação de taxonomias nacionais ou regionais

Fonte: Environmental Finance Data e Natixis. Elaboração Banco Central do Brasil.
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Transição Energética
§ Plano de Transição Energética Justa e Inclusiva: plano lançado em NY (17/09) pelo 

MME com bases concretas para a descarbonização, biocombustíveis e hidrogênio;

§ Programa Nacional do Hidrogênio: Resolução nº 06 de 20/04/2021
§ Combustível do futuro: Resolução nº 07 de 20/04/2021 – biocombustível e SAF

Fonte: https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/noticias/transicao-energetica-a-mudanca-de-energia-que-o-planeta-precisa 

https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/noticias/transicao-energetica-a-mudanca-de-energia-que-o-planeta-precisa
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Geração Distribuída: Lei nº 10.848/04
Art. 2º-B Na contratação da geração prevista na alínea a do inciso II do § 8º do art. 2º 
desta Lei, para fins de repasse de custo devem ser observados os Valores Anuais de 
Referência Específicos (VRES) definidos pelo Ministério de Minas e Energia e a regulação 
da Aneel, não podendo a concessionária ou permissionária de distribuição contratar 
nessa modalidade mais que 10% (dez por cento) da sua necessidade de expansão 
anual.  
§ 1º O VRES será calculado pela Empresa de Pesquisa Energética (EPE), considerados as 
condições técnicas, os preços de mercado e as características de cada fonte de 
geração, e será aprovado pelo Ministério de Minas e Energia.  
§ 2º O VRES será definido para cada fonte de geração, entre as quais as seguintes:  
I - biogás;
II - biomassa dedicada;  
III - biomassa residual;
IV - cogeração a gás natural;  
V - eólica;  
VI - pequenas centrais hidrelétricas e centrais geradoras hidrelétricas;
VII - resíduos sólidos; e  
VIII - solar fotovoltaica.
[Incluído pela Lei nº 14.182, de 2021]

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm
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Geração Distribuída: Lei nº 10.848/04
§ 3º A Aneel, para fins de repasse dos custos de aquisição de energia elétrica prevista na 
alínea a do inciso II do § 8º do art. 2º desta Lei, estabelecerá regulação específica, 
considerado o preço resultante da chamada pública.  
§ 4º A contratação da geração pelo agente de distribuição ao qual está conectado o 
empreendimento deverá ser efetuada por meio de chamada pública, observadas:  
I – a competição entre empreendimentos instalados em qualquer local na área de 
concessão ou permissão da distribuidora;  
II – a possibilidade de escolha das fontes de geração concorrentes;  
III – a definição do preço-teto do certame em conformidade com o disposto nos §§ 2º e 
3º deste artigo; e
IV – a atualização monetária do contrato com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) ou em outro índice que vier a substituí-lo.
§ 5º Para fins do disposto no inciso III do § 4º deste artigo, será considerado o VRES 
vigente no ano de realização da chamada pública.  
§ 6º O preço resultante da chamada pública será atualizado monetariamente nos termos 
do inciso IV do § 4º deste artigo, até a data de início de suprimento.
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Geração Distribuída: Portaria nº 65/2018
§ Nota Técnica nº 5/2018/DDE/SPE do MME: distribuidora pode optar pela fonte para 

atender necessidades do sistema e descarbonização;
Art. 2º Os VRES, para cada fonte de geração de energia, previsto no art. 2º-B da Lei nº 
10.848, de 2004, são os seguintes: 
reais); 
I - Biogás, no valor de R$ 390,00/MWh (trezentos e noventa reais);
II - Biomassa Dedicada, no valor de R$ 537,00/MWh (quinhentos e trinta e sete reais);
III - Biomassa Residual, no valor de R$ 349,00/MWh (trezentos e quarenta e nove reais);
IV - Cogeração a Gás Natural, no valor de R$ 451,00/MWh (quatrocentos e cinquenta e 
um 
V - Eólica, no valor de R$ 296,00/MWh (duzentos e noventa e seis reais); 
VI - Pequenas Centrais Hidrelétricas - PCH e Centrais Geradoras Hidrelétricas - CGH, no 
valor de R$ 360,00/MWh (trezentos e sessenta reais); 
VII - Resíduos Sólidos Urbanos - RSU, no valor de R$ 561,00/MWh (quinhentos e sessenta e 
um reais); e 
VIII - Solar Fotovoltaica, no valor de R$ 446,00/MWh (quatrocentos e quarenta e seis reais). 
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Geração Distribuída: REN nº 1.009/22
§ Art. 90, § 6º: limita ao “menor custo global”

§ NT nº 138/2018-SRG/ANEEL: Não respeitou o VRES para 
energia de RSU, menor custo global de R$ 423,75/MWh;

§ Permite a distribuidora escolher a fonte;

§ Limita prazo do contrato: 5 anos para solar (COPEL);

§ Efeito: modelo que não tem sido utilizado;
§ Geração Distribuída seria um excelente modelo para 

incentivar fontes alternativas e sustentáveis como a 
recuperação energética de resíduo sólido urbano (RSU) 
por incineração;

 
 
 
 
Pág. 16 da Nota Técnica nº 52/2021-SRM/SRD/ANEEL, de 22/6/2021. 
 

 
* A Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as decisões da Agência. 
 

Tabela 2: VRES para geração distribuída. 

  
 
52. Conforme destacado anteriormente, a ANEEL deve considerar o VR e o VRES como 
balizadores do repasse para a tarifa referente à energia contratada via chamada pública, sendo que os 
contratos ofertados nos editais devem ter como limite superior o maior valor entre o VR e o VRES.  
 
53. A Figura 3 compara os valores médios de compra de energia (Pmix) de algumas 
distribuidoras com o VR e VRES atualizados, onde se observa que os Pmix em 2020 para as empresas 
avaliadas são bem inferiores aos limites para contratação de geração distribuída. Para 2020, o VR é 
próximo ao VRES para eólica, mas para 2021 o VR é inferior ao Pmix de 8 das 10 empresas listadas. 

 

 
Figura 3: Comparação entre o Pmix e os limites de preço para geração distribuída. 

 
 
 
 
 
 

VRES (R$/MWh) Fev/18 Mai/21
Biogás 390.00 453.96
Biomassa residual 349.00 406.24
Eólica 296.00 344.54
PCH/CGH 360.00 419.04
Resíduo Sólidos Urbanos 561.00 653.00
Solar 446.00 519.14

Consulte a autenticidade deste documento em http:/ /sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx, informando o código de verificação 84D2C180005E2896
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE.

Número: 48580.000470/2021-00
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Custo Evitado da URE
§ URE: Unidade de Recuperação Energética de Resíduos que por meio do tratamento 

térmico gera energia elétrica e térmica (vapor);

§ Levelized cost of energy (LCOE): custo real da fonte14 
 

mostra variações entre R$ 136,24-309,63/t; 
tomaremos, aqui, a estimativa conservadora 
de R$ 206,42/t, associada ao Rio de Janeiro. 
Ao longo do tempo, à medida em que os 
locais de descarte fiquem mais distantes da 
população, estes custos deverão crescer 
significativamente. 

 
Considerando que são necessárias, 

em média, 2 toneladas para gerar 1 MWh, a 
estimativa do custo evitado de transporte de 
resíduos é igual a R$ 412,84 /MWh 

4.2.3 Custos de atendimento à saúde 
 
Finalmente, é necessário considerar o 

benefício à saúde da população associado à 
não exposição aos resíduos. Em nossa 
percepção, o benefício à saúde é 
incomensurável – não há preço que pague a 
saúde. 

 
No entanto, é possível quantificar o 

custo do atendimento às pessoas afetadas. 
Segundo estudos da ISWA (International 
Solid Waste Association) [6], o custo do 
atendimento à população afetada é calculado 
entre US$ 12,75-25,50/t. Novamente 
tomando a estimativa mais conservadora, e 
considerando um câmbio também 
conservador, chegaríamos a um valor igual a 
R$ 63/t – ou R$126/MWh (a partir da 
proporção 1MWh ~ 2t) 

4.2.4 Balanço final 
 
A Figura 3 oferece o balanço final dos 

custos incorridos e evitados da WTE. É 
possível observar que o custo líquido (custo 
de produção - custos evitados (benefícios)) 
equivalem a meros R$151,58/MWh – 
menores que qualquer das fontes atualmente 
utilizadas em nossa matriz, como 
evidenciado na Tabela 1. Em outras 
palavras, se computados os benefícios 
associados, a WTE é economicamente 
atrativa, e sua penetração na matriz trará 
benefícios econômicos para o país. 

 
 
 
 

Figura 5: Balanço econômico da geração 
WTE: custo de produção vs custo evitado 

Fonte: elaboração ABREN 

5 SUBSTITUIÇÃO TÉRMICA 

A geração a resíduos apresenta outras 
vantagens, além da atratividade econômica. 
Uma das mais importantes é a 
sustentabilidade: a fonte é confiável, 
invulnerável em relação ao clima, e capaz de 
gerar continuamente ao longo do dia – 
segundo a Associação Brasileira de 
Recuperação Energética de Resíduos 
(ABREN) o fator de capacidade das usinas 
WTE alcançam os valores de 79-93%. Pode, 
portanto, substituir a geração térmica (até 
agora nosso “seguro climatológico”) com 
todas as qualidades energéticas e sem o 
ônus ambiental. 

 
A Figura 4 ilustra o parque térmico 

brasileiro em termos de potência instalada e 
custos (Custo variável unitário, ou CVU). É 
possível ver que, mesmo tendo como 
referência o custo total (R$756,61/MWh), 
desconsiderando o custo evitado, a geração 
a resíduos é mais econômica do que boa 
parte do parque térmico: exatos 5278 MW, 
ou 22% de toda a potência instalada. Se 
lembrarmos que o custo líquido (custo de 
produção – custo evitado) é negativo (os 
benefícios superam os custos) todas as 
plantas térmicas do sistema poderiam ser 
substituídas, com vantagens, pela energia a 
resíduos. 
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Figura 6: Parque térmico brasileiro: potência 

instalada vs custos 

Fonte: elaboração ENGENHO a partir dos 
dados do ONS (PMO mai/23) 

6 CONCLUSÕES 

Longe de pretender abranger todo o 
assunto, este trabalho pretende lançar uma 
luz sobre a geração a partir de resíduos 
(Waste-toEnergy, WTE) e mostrar a 
necessidade de mais estudos sobre a fonte. 
Nosso maior objetivo é reunir um conjunto de 
conceitos e fatos, analisados e quantificados, 
sobre esta alternativa para a geração tão 
necessária quanto desconhecida por grande 
parte da sociedade – e até mesmo do setor. 

 
Sabe-se que o mundo e o Brasil, em 

particular, carecem de uma solução eficiente 
e sustentável para os resíduos. No entanto, 
nosso estudo vai além, e mostra que esta 
solução está ao nosso alcance, é factível e 
econômica. 

 
➢ Se adotada a autoprodução 

(geração in loco), a fonte é mais 
barata do que qualquer tarifa de 
energia praticada no mercado 

cativo brasileiro (em todas as 
distribuidoras de energia). 

➢ Se introduzida na matriz das 
distribuidoras, produzirá um 
impacto negligível às tarifas. 

➢ Se adotada à distância, mesmo 
que utilize intensivamente a 
distribuição, o seu preço é 
economicamente desprezível, 
desde que computados os 
custos evitados associados. 

➢ Se adotada como uma forma de 
substituição térmica (com o 
objetivo de redução das 
emissões), seria uma solução 
eficiente, Podemos deslocar, 
com vantagens e de forma 
imediata, 22% do parque 
instalado, mesmo 
desconsiderando os 
significativos custos evitados. 

 
Em resumo, a fonte WTE é uma 

solução econômica para a geração de 
energia elétrica, oferece confiabilidade e 
segurança para a mitigação do risco 
energético climatológico, beneficia a logística 
e a saúde da população. É o caminho a 
seguir para um país que precisa de energia 
limpa, segura e confiável para atingir o 
crescimento que queremos. 
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Fonte: AR6. Climate Change 2022: Impacts, Adaption and Vulnerability, Sumary for Policy Makers. IPCC. 

6º Relatório do IPCC (AR6) - 2022



Emissões globais de metano de resíduos sólidos

Fonte: AR5. Climate 
Change 2022: Impacts, 
Adaption and 
Vulnerability, Sumary for 
Policy Makers. IPCC. 



Superemissores globais de metano

Fonte: Automated detection and monitoring of methane super-emitters using satellite data. EGU, Set. 2023.  
https://acp.copernicus.org/articles/23/9071/2023/ 

https://acp.copernicus.org/articles/23/9071/2023/


Imagens de satélite do aterro de Caieiras - SP
Emissões de 7,7 ton/hora de CH4 mesmo com sistema de captura (biogás)

Fonte: https://data.carbonmapper.org/#1.15/25/0 

https://data.carbonmapper.org/


Potencial de Descarbonização dos resíduos (Estudo BEP/UK)



15

Estudo da EPE sobre Recuperação EnergéZca

Elaboração:APROVEITAMENTO ENERGÉTICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

A Política Nacional de Resíduos Sólidos 
reúne o conjunto de princípios, objetivos, 
instrumentos, diretrizes, metas e ações 
adotados pelo Governo Federal, 
isoladamente ou em regime de cooperação 
com Estados, Distrito Federal, Municípios ou 
particulares, com vistas à gestão integrada e 
ao gerenciamento ambientalmente 
adequado dos resíduos sólidos.  Tem como 
princípios a visão sistêmica na gestão dos 
resíduos sólidos, considerando as variáveis 
ambiental, social, cultural, econômica, 
tecnológica e de saúde pública e o 
desenvolvimento sustentável. Deve ser 
observada a seguinte ordem de prioridade: 
não geração, redução, reutilização, 
reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos 
e disposição final ambientalmente adequada 
dos rejeitos. A PNRS estabelece que 
somente os rejeitos sejam aterrados, desde 
que haja  comprovação de inviabilidade de 
(re)aproveitamento..

POLÍTICA NACIONAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

PNRSU | Lei no 12.305/2010

RESÍDUOS SÓLIDOS: material, substância, objeto ou bem 
descartado resultante de atividades humanas em sociedade, a 
cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se 
está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, 
bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas 
particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede 
pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para isso 
soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da 
melhor tecnologia disponível;

DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA: 
disposição final ambientalmente adequada: distribuição 
ordenada de rejeitos em aterros, observando normas 
operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à 
saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos 
ambientais adversos; 

RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA PELO CICLO DE VIDA 
DOS PRODUTOS: conjunto de atribuições individualizadas e 
encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, 
para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos 
gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde 
humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida 
dos produtos

PRINCIPAIS DEFINIÇÕES DA PNRSU...

Como fazer esse aproveitamento energético de RSU?

DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA: 
destinação de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a 
compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético 
ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do 
Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar 
danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os 
impactos ambientais adversos;

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS: conjunto de 
ações voltadas para a busca de soluções para os resíduos 
sólidos, de forma a considerar as dimensões política, 
econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e 
sob a premissa do desenvolvimento sustentável; 

COMPOSIÇÃO DO RSU

MATÉRIA 
ORGÂNICA

13,1% 

51,4%

16,7%OUTROS

PLÁSTICO

PAPÉIS

METAIS: 2,9% VIDRO: 2,4%

13,5% 2019

No de municípios: 2.519 (*)
Total de Resíduos (t): 62.464.398
Resíduos Disponíveis (tbs): 32.668.880
Energético (t): 31.805.214

(*) municípios que declararam no SNIS e 
atendem ao critério de fator de escala 
modelado no SIEnergia, de um total de 5.570 
municípios brasileiros, representando cerca 
de 79% do total de resíduos produzidos no 
Brasil (79.069.585, segundo Abrelpe) 

Norte
4,7%

Nordeste 
20,1%

Centro-Oeste
7,4%

Sudeste 
57,0%

DISTRIBUIÇÃO DO ENERGÉTICO

RESULTADOS DO BRASIL

REJEITOS: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as 
possibilidades de tratamento e recuperação por processos 
tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não 
apresentem outra possibilidade que não a disposição final 
ambientalmente adequada;

Fonte: EPE, SIEnergia (2019)

Sul 
57,0%

Fonte: https://www.epe.gov.br/sites-pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/PublicacoesArquivos/publicacao-
734/Aproveitamento%20energ%C3%A9tico%20de%20RSU%20em%20servi%C3%A7os%20p%C3%BAblicos.pdf 

https://www.epe.gov.br/sites-pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/PublicacoesArquivos/publicacao-734/Aproveitamento%20energ%C3%A9tico%20de%20RSU%20em%20servi%C3%A7os%20p%C3%BAblicos.pdf
https://www.epe.gov.br/sites-pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/PublicacoesArquivos/publicacao-734/Aproveitamento%20energ%C3%A9tico%20de%20RSU%20em%20servi%C3%A7os%20p%C3%BAblicos.pdf


PLANARES, http://consultaspublicas.mma.gov.br/planares/wp-content/uploads/2020/07/Plano-Nacional-de-Res%C3%ADduos-S%C3%B3lidos-Consulta-P%C3%BAblica.pdf
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(=) 50 usinas WTE de 20 MWe
(~3 usinas WTE de 20 MWe por ano)

Plano Nacional de Resíduos Sólidos - PLANARES

Metas especificas para Recuperação Energética no PLANARES

Indicador global 9 : Aumentar a recuperação e aproveitamento energético por meio de tratamento térmico de RSU.

META 9: Até 2040, o país contará com uma potência instalada de 994 MW, o que seria suficiente para abastecer 27 
milhões de domicílios com eletricidade.

http://consultaspublicas.mma.gov.br/planares/wp-content/uploads/2020/07/Plano-Nacional-de-Res%C3%ADduos-S%C3%B3lidos-Consulta-P%C3%BAblica.pdf
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Co-geração

Rede existente 

Usina de incineração de lixo doméstico SYCTON

Geração de calor CPCU

Aquecimento Urbano em Paris

Usinas Waste-to-Energy (WtE)
Paris, 3 usinas WTE próximas ao hipercentro (15 mil hab./km2)
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vapor
VAPOR D’ÁGUA

Usinas Waste-to-Energy (WtE)
Usina WTE Amager Bakke (Dinamarca) incinera 400.000 t de resíduos anualmente, produzindo eletricidade e calor para 
150.000 casas em Copenhaguen, e funciona como uma pista de esqui e parede de escalada
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Panorama Mundial WtE
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Recuperação EnergéZca reduz emissões de GEE
O Brasil tem um potencial, analisando 28 regiões metropolitanas, de:

§ Mitigação de 86 milhões de ton/ano de CO2eq ou 
3,4 bilhões em 40 anos;

§ Recuperação de 1,55 milhões ton/ano de metais 
ou 62 milhões em 40 anos.
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Sustentabilidade do Setor Elétrico
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